
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO - URERJ/SFC

DESPACHO

À Gerência de Licitações e Contratos, 

 ASSUNTO: SEGURO CONTRA INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO, DANOS ELÉTRICOS E VAZAMENTO DE
CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLERS)

O seguro predial do imóvel da ANTAQ (URERJ) localizado na Avenida Rio Branco nº 134,
14º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, vence em 21/09/2020 (0900363), sendo a ANTAQ responsável
pela administração, uso, conservação do imóvel cedido pela Secretaria de Patrimonio da União, por
força  da  cláusula  terceira  do  Contrato  de  Cessão  de  Uso  Gratuito  nº  33/2015  (fl.  209/213  do
SEI 0001769). 

Dessa forma, a fim de salvaguardar a integridade das instalações Dsicas contra eventuais
sinistros no imóvel dessa Autarquia, foram realizadas pesquisas no mercado junto às empresas do
ramo de seguro, que retornaram propostas orçamentárias com cobertura de R$ 2.100.000,00 (dois
milhões cem mil reais) para a proteção contra incêndio, raio e explosão; R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais)  para proteção contra danos elétricos; e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para proteção contra
vazamento de chuveiros automáNcos (sprinklers).

ParNciparam da pesquisa as empresas Seguros Sura S.A., Mitsui Sumitomo Seguros e
Sompo Seguros S.A., através da corretora Baroli Assessoria e Corretora de Seguros, que apresentou as
propostas de orçamentos abaixo:

EMPRESA Prêmio Total

Seguros Sura S.A.  (SEI nº 1130766) R$ 476,39

Mitsui Sumitomo Seguros (SEI nº 1130767) R$ 268,49

Sompo Seguros S.A. (SEI nº 1130769) R$ 327,32

Importa  ressaltar  que  o  valor  apresentado  pelas  empresas  já  está  sem  o  custo  do
Imposto sobre Operações Financeiras – IOF, pois, conforme consta no Inciso I, § 3º, do Art. 2º, Decreto
nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, a Antaq é isenta do pagamento do IOF, a saber:

§  3º  Não  se  submetem  à  incidência  do  imposto  de  que  trata  este  Decreto  as  operações

realizadas por órgãos públicos da administração direta União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respec(vas en(dades, as

operações realizadas por:

I – autarquias e fundações ins(tuídas e man(das pelo Poder Público;

Nesse senNdo, cabe pontuar que, segundo esclarecimentos prestados por e-mail pela
corretora  Baroli,  "algumas  Seguradoras  conseguem  reNrar  esta  taxa  somente  internamente  no
fechamento do contrato, o que é o caso da Sura. Pedimos para considerar apenas o prêmio líquido de
cada orçamento".
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Diante  do  exposto,  encaminho  o  expediente  para  conhecimento,  análise  e
prosseguimento a contratação do seguro que apresentou proposta mais vantajosa, Mitsui Sumitomo
Seguros.  

Atenciosamente,

JONAS SOARES DOS SANTOS FILHO

Chefe SubsNtuto da Unidade do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por Jonas Soares Dos Santos Filho, Chefe da Unidade
Regional do Rio de Janeiro Subs5tuto, em 15/09/2020, às 11:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenNcidade deste documento pode ser conferida no site hVp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1136500 e o código CRC 6D7B02A2.

Referência: Processo nº 50300.015980/2020-91 SEI nº 1136500

SEI/ANTAQ - 1136500 - Despacho file:///C:/Users/valeria.oliveira/AppData/Local/Temp/Temp1_SEI_503...

2 of 2 29/04/2021 08:55


